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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 064/2026 

 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS: 

1.1. Processo Interno n° 1717/2025 ID 108649. 

 

2. DESIGNAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO: 

O Estudo Técnico Preliminar – ETP será elaborado conjuntamente por servidores da área técnica e 

requisitante. A equipe será composta por: 

Francini Paola Carboni Gonçalves, matrícula 42277; 

Jayne Costa da Silva, matrícula 38318; 

Rafaela Santos Cerezoli, matrícula 43116; 

Dayanne Monte de Oliveira Gatti, Matrícula 41021. 

 

3. DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE ETP: 

Normativas que fundamentam este ETP: IN SEGES 58/2022, Lei Federal n° 14.133/2021, Lei 

Federal n° 12.527/2011. 

 

4. DESCRIÇÃO/IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE: 

Fortalecer a política pública de promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente, 

por meio da realização de espaços democráticos de participação social e deliberação coletiva. 

 

4.1. Justificativa Da Necessidade 

O fortalecimento da política pública de promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do 

adolescente constitui uma necessidade permanente da Administração Pública, especialmente diante 

das demandas sociais cada vez mais complexas que envolvem esse público. A garantia desses 

direitos exige não apenas a implementação de ações governamentais, mas também a criação de 

mecanismos efetivos de participação social, capazes de assegurar que a sociedade civil, os 

profissionais da rede de atendimento e os próprios usuários dessas políticas possam contribuir 

ativamente na sua formulação, monitoramento e avaliação. 

Nesse sentido, a realização da 10ª Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

apresenta-se como instrumento essencial para a consolidação de espaços democráticos de diálogo e 
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deliberação coletiva. A conferência possibilita a análise crítica das políticas públicas já existentes, a 

identificação de fragilidades e potencialidades no atendimento, bem como a construção conjunta de 

propostas que visem ao aprimoramento das ações desenvolvidas no âmbito municipal. Trata-se de 

um momento estratégico de articulação entre governo e sociedade, que fortalece o princípio da 

gestão participativa e amplia a legitimidade das decisões tomadas. 

Além disso, o evento promove a integração entre os diversos atores do Sistema de Garantia de 

Direitos, incluindo conselhos, órgãos públicos, entidades da sociedade civil e demais segmentos 

envolvidos com a temática, favorecendo o alinhamento de estratégias e a atuação intersetorial. Essa 

articulação é fundamental para assegurar maior efetividade na implementação das políticas públicas, 

evitando a fragmentação das ações e potencializando os resultados alcançados. 

A realização da conferência em ambiente público, com organização conduzida por servidores, 

reforça o compromisso da Administração com a transparência, a publicidade dos atos e o incentivo à 

participação cidadã. Diante da duração e da natureza do evento, evidencia-se a necessidade de 

assegurar condições adequadas de permanência, conforto e bem-estar dos participantes ao longo de 

toda a programação, de modo a favorecer o engajamento contínuo, a participação efetiva nas 

atividades propostas e a qualidade das discussões e deliberações realizadas, sendo, para tanto, 

previsto o fornecimento de alimentação, incluindo almoço, aos participantes durante a realização do 

evento. 

Por fim, a concretização desse evento, aliada à adequada estruturação logística, contribui de forma 

significativa para o fortalecimento do controle social e para o aperfeiçoamento contínuo das políticas 

públicas voltadas à criança e ao adolescente. As deliberações resultantes da conferência servem 

como subsídio para o planejamento governamental e para a tomada de decisões mais assertivas, 

alinhadas às diretrizes nacionais e às necessidades específicas do município, promovendo avanços 

concretos na garantia de direitos e na construção de uma sociedade mais justa e inclusiva. 

 

4.2. Interesse Público Nessa Demanda 

A presente necessidade atende diretamente ao interesse público ao fortalecer a política de promoção, 

proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente, por meio da ampliação da participação 

social e do controle democrático das ações desenvolvidas no município. A realização da Conferência 

Municipal possibilita a escuta da população e dos diversos atores da rede de atendimento, 

contribuindo para a identificação de demandas reais, definição de prioridades e aprimoramento dos 
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serviços ofertados.  

Esse processo participativo resulta em políticas públicas mais eficazes, alinhadas às necessidades 

locais, impactando positivamente na qualidade dos atendimentos prestados à população 

infantojuvenil. Além disso, a iniciativa contribui para o fortalecimento da gestão pública, ao 

promover maior transparência, integração entre governo e sociedade civil e cumprimento das 

diretrizes estabelecidas pelas políticas nacionais voltadas à criança e ao adolescente.  

Dessa forma, a ação demonstra relevância pública ao fomentar a construção coletiva de soluções, 

promover o desenvolvimento social e assegurar a efetivação de direitos, refletindo diretamente na 

melhoria da qualidade de vida da população. 

 

5. ÁREA REQUISITANTE 

Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS.  

 

6. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Para atender à necessidade apresentada, a eventual contratação deverá observar, de forma mínima, os 

seguintes requisitos: 

a) Fornecimento de alimentação adequada ao porte, natureza e duração do evento, contemplando, no 

mínimo, refeição principal (almoço) aos participantes; 

b) Preparação dos alimentos em conformidade com as normas sanitárias vigentes, garantindo 

qualidade, higiene e segurança alimentar; 

c) Disponibilização de equipe suficiente e devidamente capacitada para execução dos serviços, 

assegurando atendimento organizado e eficiente; 

d) Fornecimento de todos os utensílios, materiais e insumos necessários à adequada oferta e 

consumo das refeições; 

e) Garantia de quantidade suficiente de alimentos para atendimento integral dos participantes, com 

reposição contínua quando necessário; 

f) Observância das boas práticas de manipulação, acondicionamento, transporte e conservação dos 

alimentos, preservando suas condições até o momento do consumo; 

g) Capacidade de atendimento em ambiente público, com estrutura compatível às condições do local 

do evento; 
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7. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

7.1. As soluções de mercado para essa demanda são: 

 

01) Contratação de empresa especializada para fornecimento de alimentação 

Consiste na contratação de empresa com expertise na prestação de serviços alimentícios para 

eventos, responsável por todas as etapas, desde o planejamento do cardápio até o preparo, transporte, 

distribuição e organização do serviço no local. 

Como principais vantagens, destacam-se a padronização da qualidade, o cumprimento das normas 

sanitárias, a disponibilidade de equipe qualificada e a redução da sobrecarga operacional da 

Administração, permitindo maior foco na organização da conferência. Por outro lado, apresenta 

como desvantagem o custo potencialmente mais elevado em comparação a alternativas internas, 

além da dependência de terceiros para a execução do serviço. 

 

02) Aquisição de insumos para preparo da alimentação por equipe de servidores 

Essa alternativa prevê a compra de gêneros alimentícios, ficando o preparo das refeições sob 

responsabilidade de servidores públicos. 

Entre as vantagens, pode-se apontar a possível redução de custos diretos com contratação de 

terceiros. Contudo, apresenta desvantagens relevantes, como a sobrecarga de servidores, desvio de 

função, necessidade de estrutura adequada, riscos quanto ao cumprimento das normas sanitárias e 

impacto na qualidade e na eficiência da organização do evento. 

 

03) Aquisição de insumos e contratação de profissionais para preparo das refeições 

Nesta opção, a Administração realiza a compra dos insumos e contrata profissionais específicos 

(como cozinheiras) para o preparo da alimentação. 

Como vantagem, há maior controle sobre os insumos adquiridos e possibilidade de adequação do 

serviço às necessidades do evento. Entretanto, persistem desafios como a necessidade de 

gerenciamento direto da execução, exigência de infraestrutura adequada, maior complexidade 

administrativa e riscos operacionais relacionados à coordenação das atividades e ao cumprimento das 

normas sanitárias. 

 

04) Contratação de fornecimento de refeições prontas (tipo marmitas) 
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Essa alternativa envolve a contratação de fornecedor para entrega de refeições prontas e 

individualizadas, devidamente acondicionadas para consumo. 

Apresenta como vantagens a praticidade logística, facilidade de distribuição e menor necessidade de 

estrutura no local. Entretanto, pode comprometer a experiência dos participantes, limitar a variedade 

alimentar e reduzir a flexibilidade quanto à reposição e adequação às preferências do público. 

 

7.2. A análise das alternativas demonstra diferentes níveis de complexidade operacional, custo, 

controle e qualidade na execução do fornecimento de alimentação durante o evento. A contratação de 

empresa especializada apresenta-se como uma solução mais estruturada, uma vez que concentra, em 

um único fornecedor, todas as etapas necessárias à adequada prestação do serviço, desde o 

planejamento até a execução, garantindo padronização, eficiência e conformidade com as normas 

sanitárias. Em contrapartida, as alternativas que envolvem a aquisição de insumos para preparo por 

servidores ou mesmo com a contratação de profissionais específicos transferem para a Administração 

a responsabilidade direta pela gestão operacional, exigindo estrutura física adequada, coordenação de 

equipe, controle de qualidade e cumprimento rigoroso das exigências sanitárias, o que eleva 

significativamente o risco de falhas e a sobrecarga administrativa. 

 

A opção de preparo por servidores, embora possa aparentar economicidade inicial, apresenta 

fragilidades relevantes, como o desvio de função, a limitação técnica da equipe e o impacto negativo 

na organização do evento, comprometendo a eficiência e a qualidade do serviço prestado. De forma 

semelhante, a alternativa que combina aquisição de insumos e contratação de profissionais demanda 

maior esforço de gestão, além de ampliar a complexidade administrativa e os riscos operacionais. Já 

a contratação de refeições prontas, apesar de sua praticidade logística, pode não atender plenamente 

às expectativas do evento, sobretudo no que se refere à qualidade da experiência dos participantes, 

variedade alimentar e possibilidade de reposição adequada. 

 

Diante desse cenário, verifica-se que a contratação de empresa especializada para fornecimento de 

alimentação apresenta a melhor relação entre custo-benefício, segurança, qualidade e eficiência, 

sendo a alternativa mais adequada para atender à necessidade identificada. Essa opção reduz os 

riscos operacionais, assegura melhores condições de atendimento aos participantes e permite que a 

Administração concentre seus esforços na condução e no êxito da conferência, garantindo maior 

efetividade na execução do evento e no alcance de seus objetivos institucionais. 
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8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução consiste na contratação de empresa especializada para o fornecimento de alimentação 

durante a realização da 10ª Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

abrangendo todas as etapas necessárias à adequada prestação do serviço. A execução deverá 

contemplar o planejamento, preparo, acondicionamento, transporte, distribuição e organização da 

alimentação no local do evento, garantindo condições adequadas de consumo aos participantes. 

A prestação do serviço deverá ser realizada em ambiente público, considerando o número estimado 

de participantes e a duração da programação, de modo a assegurar o atendimento integral da 

demanda, com fornecimento de refeição principal (almoço), observando padrões de qualidade, 

higiene e segurança alimentar. A solução também deverá incluir a disponibilização de equipe 

capacitada, bem como todos os utensílios, equipamentos e insumos necessários para a execução 

adequada do serviço. 

Adicionalmente, deverão ser observadas as normas sanitárias vigentes e as boas práticas de 

manipulação e conservação dos alimentos, assegurando sua integridade desde o preparo até o 

momento do consumo. A empresa deverá ainda garantir a organização, reposição dos alimentos 

quando necessário e a manutenção da limpeza do espaço utilizado, contribuindo para o conforto e 

bem-estar dos participantes. 

Dessa forma, a solução proposta visa assegurar condições adequadas de permanência e participação 

no evento, contribuindo diretamente para o engajamento dos envolvidos, a qualidade das atividades 

desenvolvidas e o alcance dos objetivos institucionais da conferência, em consonância com os 

princípios da eficiência, economicidade e interesse público. 

 

9. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

Justificativa da quantidade solicitada constante na solicitação anexa aos autos, a ser apresentada 

posteriormente. 

 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

Demonstrativo da estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários (Relatório 

do Banco de Preço e Pesquisa de Mercado), das memórias de cálculo.   

(Tabela com especificações e valores – Anexo nos autos de Processo Administrativo n° 1717/2026). 
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11. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO  

A presente contratação não será parcelada em lotes, tendo em vista a natureza integrada do objeto, 

que demanda execução unificada e coordenada de todas as etapas do serviço. O fornecimento de 

alimentação para evento requer planejamento, preparo, transporte, distribuição e organização de 

forma contínua e interdependente, sendo imprescindível a atuação de um único fornecedor para 

garantir a padronização, a qualidade e a eficiência na execução. 

O parcelamento poderia comprometer a logística do evento, gerar dificuldades na coordenação entre 

múltiplos fornecedores, aumentar os riscos operacionais e impactar negativamente na qualidade do 

atendimento aos participantes. Além disso, a divisão do objeto poderia acarretar prejuízos à 

economicidade, uma vez que a contratação integrada tende a otimizar custos e facilitar a gestão 

contratual. 

Dessa forma, a contratação em lote único mostra-se mais adequada ao interesse público, assegurando 

maior eficiência administrativa, melhor controle da execução e a adequada prestação dos serviços 

necessários à realização do evento. 

 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES  

Há necessidade de contratações/aquisições correlatas?  

Não, será independente. 

 

13. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO  

13.1. A presente aquisição tem previsão no Plano Anual de Contratação – PAC, bem como, tem 

previsão no PPA, LOA e LDO. 

3.3.90.39.99 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 

 

14. RESULTADOS PRETENDIDOS 

A presente contratação visa assegurar condições adequadas para a realização da 10ª Conferência 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, contribuindo para o fortalecimento das políticas 

públicas voltadas a esse público e garantindo a efetiva participação dos envolvidos. A adequada 

estruturação do evento impacta diretamente na qualidade das atividades desenvolvidas, no 

engajamento dos participantes e na efetividade das deliberações realizadas. 

Dessa forma, espera-se alcançar os seguintes resultados: 
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• Garantir condições adequadas de permanência, conforto e bem-estar aos participantes durante 

toda a programação do evento; 

• Favorecer o engajamento e a participação ativa dos envolvidos nas atividades, debates e 

deliberações propostas; 

• Assegurar a organização e a fluidez na execução do evento, evitando interrupções ou prejuízos à 

programação; 

• Contribuir para a qualidade das discussões e para a construção coletiva de propostas voltadas ao 

aprimoramento das políticas públicas; 

• Fortalecer o controle social e a integração entre poder público e sociedade civil; 

• Promover maior eficiência na realização do evento, com adequada gestão dos recursos e 

cumprimento dos objetivos institucionais; 

• Garantir a observância dos padrões de qualidade, higiene e segurança necessários à adequada 

prestação dos serviços; 

• Proporcionar um ambiente adequado que favoreça o alcance dos objetivos da conferência e a 

efetividade dos resultados esperados. 

 

15. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

Para a execução da contratação, deverão ser adotadas providências de planejamento do evento, como 

definição do número de participantes, cronograma e condições do local, além da elaboração do termo 

de referência e verificação da disponibilidade orçamentária, assegurando a condução do processo 

conforme a legislação vigente. 

Também será necessário o acompanhamento e a fiscalização da execução contratual por servidor 

designado, garantindo o cumprimento das obrigações e a qualidade dos serviços, bem como a 

avaliação final dos resultados para subsidiar futuras contratações. 

 

16. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

A realização de eventos públicos, especialmente aqueles que envolvem o fornecimento de 

alimentação, pode gerar impactos ambientais relevantes, principalmente no que se refere à produção 

de resíduos sólidos, consumo de recursos naturais e geração de desperdícios. Entre os principais 

impactos, destacam-se o aumento de resíduos descartáveis, como embalagens e utensílios, o 

desperdício de alimentos e o uso inadequado de água e energia durante a execução das atividades. 
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Caso não haja um planejamento adequado, tais fatores podem contribuir para a sobrecarga dos 

sistemas de limpeza urbana e causar danos ao meio ambiente. 

Diante disso, torna-se fundamental a adoção de medidas mitigadoras que visem reduzir esses 

impactos e promover práticas sustentáveis. Entre as ações recomendadas, destacam-se a priorização 

do uso de materiais reutilizáveis ou biodegradáveis, o planejamento adequado do quantitativo de 

alimentos para evitar desperdícios, a destinação correta dos resíduos gerados, com incentivo à coleta 

seletiva, e a conscientização dos participantes quanto às boas práticas ambientais. Além disso, é 

importante que os serviços envolvidos adotem procedimentos que minimizem o consumo de água e 

energia, contribuindo para uma execução mais eficiente e sustentável. 

Dessa forma, ao aliar a realização do evento à adoção de práticas ambientalmente responsáveis, é 

possível reduzir significativamente os impactos negativos, promovendo não apenas a efetividade das 

ações propostas, mas também o compromisso da Administração Pública com a sustentabilidade e a 

preservação ambiental. 

 

17. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  

Esta equipe de planejamento declara VIÁVEL esta contratação com base neste Estudo Técnico 

Preliminar. 

 

Francini Paola Carboni Gonçalves  

Decreto Nº 160/2025  

Assessora do Setor de Compras 

 

 

Jayne Costa da Silva 

Decreto Nº 556/2025 

Coordenadora do Setor de Contratações 

 

Rafaela Santos Cerezoli 

Decreto Nº 554/2025 

Coordenadora de Processos Administrativos 

 

Dayanne Monte de Oliveira Gatti 

Matricula 41021 

Ag. Gestão Pub./Agente Adm. 
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